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7 - Observado o disposto no Artigo 4º da Lei Complementar 
Nº 1.093, de 16-07-2009, para ser contratado, o candidato 
deverá preencher as seguintes condições:

a) estar em gozo de boa saúde física e mental;
b) não ser portador de deficiência incompatível com o 

exercício da atividade a ser desempenhada;
c) não exercer cargo, emprego ou função públicos na Admi-

nistração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso 
XVI do artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do artigo 
115 da Constituição Estadual;

d) possuir escolaridade compatível com a atividade a ser 
desempenhada: Nível Médio Completo;

e) ter boa conduta.
11 - O candidato que escolher vaga deverá providenciar o 

exame médico em clínica especializada – Médico do Trabalho, 
que comprove estar apto a exercer as funções de Agente de 
Organização Escolar.

II - LOCAL DE ESCOLHA E QUADRO DE CHAMADA
LOCAL: Diretoria de Ensino - Região de Taboão da Serra
ENDEREÇO: Rua João Slaviero, 65 – Jardim da Glória
DATA: 20-06-2022 (segunda -feira)
HORÁRIO: 10 horas
VAGAS DISPONÍVEIS: 08
CONVOCADOS - LISTA GERAL

Classificação  Nome  RG
84 Rosemary Rocha Barros 45.207.813-1
85 RAFAELA FREITAS DA SILVA 40.897.316-X
86 Bianca Tamares De Moura  35.556.333-2
87 ELIANE MILKE DA SILVA 25964718-4
88 Lilian De Oliveira 49.411.853-2
89 GUILHERME DA SILVA CRUZ 392523802
90 Rosangela Pereira da Costa Silva 23.550.159-1
91 VIVIANE DE SOUZA LOPES RODRIGUES 33.234.968-8
92 EMILLY JENIPHER DE OLIVEIRA SILVA 39044249-5
93 HILARY SANTANA BELCHIOR  566088769
94 Priscila Machado Nicolau 41.207.061-3
95 Paloma Rodrigues Alves Mesquita  54.084.662-4
96 Rute Rodrigues Sobral 42.648.507-5
97 ALESSANDRA ALVES ALCANTARA 288871923
98 EGLE MARIA OLIVEIRA FERREIRA 38.661.015-0
99 GLAZIELE DOS SANTOS MONTEIRO 48.917.733-5
100 Patricia Angela De Sousa Andrade 25.643.111-5
101 Cleonice Ferreira de Santana Freire 33.364.860-2
102 DAYANE DOS SANTOS PERES 47.736.024-5
103 MARIA EDUARDA PEREIRA SOUZA 54.369.775-7
104 ANA CAROLINA FRANÇA OLIVEIRA 453701668
105 JOCELI ESTEVES CARVALHO FERREIRA 32.349.352-X
106 Yong Jin Batista Santos 43.717.363-X
107 JESSICA SOUZA DE FREITAS 53.184.125-X
108 KELLEN SOARES DE BORBA 40293917-7
109 ELIENE PRAXEDES SANTOS SILVA 559075868
110 ISABEL CRISTINA FIRMINO DOS SANTOS 17.758.571-7
111 NOEMI SILVA FELIX 46.145.804-4
112 CRISTIANE OLIVEIRA E SILVA 33.918.893-5
113 ADILSON CARLOS MARTINS 28.727.200-6
114 Ana Carolina dos Reis Mendonça de Carvalho 50.258.460-9
115 ROSELI PEREIRA SILVA 49.003.411-1
116 Sandra Paula Santos Amorim 33.517.643-4
117 Clayton Aparecido Alves Pereira 28.841.717-3
118 Gracilene Torres de Alencar Souza 40.692.615-3
119 AMANDA CRISTINA DE SOUZA 49.080.132-8
120 JORDANA AMARAL FERNANDES 43.269.962-4
121 Maria Ivonete Coelho de Macedo 12.634.370-6
122 Luciana Aparecida Santos  02.180.414-9
123 ISABEL CRISTINA DOS SANTOS 24.922.623-6

III – VAGAS DISPONÍVEIS
Código CIE – Nome da Escola – Número de Vagas
MUNICÍPIO: EMBU DAS ARTES
038.581 – EE ALEXANDRINA BASSITH  1
037.552 - CARLOS KOCH 1
037.540 - EE JOÃO MARTINS 1
010.091 - EE PAULO CHAGAS NOGUEIRA ENG. 1
037.114 - EE TADAKIYO SAKAI 2
Código CIE – Nome da Escola – Número de Vagas
MUNICÍPIO: TABOÃO DA SERRA
010.259 - ANTONIO INÁCIO MACIEL 1
040.769 - EE DOMINGOS MIGNONI 1

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
AMERICANA
 EDITAL PARA PREENCHIMENTO DE VAGA PARA
PROFESSOR COORDENADOR DE GESTÃO PEDAGÓGICA 
O Diretor da Escola Estadual José Gabriel de Oliveira, situa-

da na Avenida de Cillo, nº 67, Bairro: Centro, município de Santa 
Bárbara d’Oeste - SP, jurisdicionada à Diretoria de Ensino Região 
de Americana, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o Decreto 64.187/2019 e a Resolução SEDUC-3, de 11-1-2021, 
torna público aos interessados em ocupar o posto de trabalho 
da função de Professor Coordenador desta Unidade Escolar, 
conforme segue: 
UNIDADE ESCOLAR  PROFESSOR COORDENADOR DE GESTÃO PEDAGÓGICA  Nº VAGAS 
EE José Gabriel de Oliveira  Anos Finais 01 

I – DOS REQUISITOS PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE 
PROFESSOR COORDENADOR DE GESTÃO PEDAGÓGICA NAS 
UNIDADES ESCOLARES (Artigo 7º - Res. SEDUC-3/2021):

1. Ser docente titular de cargo ou ocupante de função-
-atividade, podendo se encontrar na condição de adido ou em 
readaptação, sendo que, no caso de docente readaptado, a 
designação somente poderá ocorrer após manifestação favorá-
vel da Comissão de Assuntos de Assistência à Saúde da Secreta-
ria de Gestão Pública – CAAS. 

2. Contar com, no mínimo, 3 anos de experiência no magis-
tério público estadual. 

3. Ser portador de diploma de licenciatura plena. 
4. A acumulação remunerada de Professor Coordenador 

com a função docente deverá ser exercida, desde que obser-
vados os itens I e II do Artigo 10 da Resolução SEDUC-3/2021. 

5. O docente contratado nos termos da Lei Complementar 
1.093, de 16-07-2009, não poderá ser designado para o exercí-
cio das atribuições de Professor Coordenador. 

6. O docente, classificado na unidade escolar ou classificado 
em unidade escolar da circunscrição da Diretoria de Ensino, 
terá prioridade na indicação para designação, respectivamente, 
no posto de trabalho de Professor Coordenador da unidade 
escolar – PC. 

7. Em caso de indicação de docente não classificado na 
forma estabelecida para as designações, a que se refere o §2º 
deste artigo, deverá ser exigida a apresentação de anuência 
expressa do superior imediato do docente na unidade escolar de 
origem, previamente ao ato de designação. 

8. A designação para atuar como Professor Coordenador 
- PC somente poderá ser concretizada quando houver substi-
tuto para assumir as aulas da carga horária do docente a ser 
designado.  

II - DAS INSCRIÇÕES 
Para os docentes interessados: 
1)    Entrega da Documentação (vide item III deste edital). 
Período inscrição de 13 a 14 de junho de 2022.  
Local: na própria unidade escolar. 
2)    Entrevista com a Equipe Gestora e Supervisor de Ensino 

da Unidade Escolar. 
 III- DA DOCUMENTAÇÃO 
No ato da inscrição apresentar original e cópia simples dos 

seguintes documentos: 
1)  RG e CPF. 
2) Currículo atualizado contendo informações de acordo 

com os critérios estabelecidos na Resolução SEDUC-3/2021, bem 

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
SUZANO
 Convocação para alocação de vagas nas Escolas do 

Programa Ensino Integral - Atuação em 2022
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino – 

Região Suzano nos termos das Resoluções SE 04/2020, 10/2020 
e Resolução SEDUC 102/2021 CONVOCA os candidatos classifi-
cados nos Processos de Credenciamento/2022 e Credenciamen-
to Emergencial (1º, 2º, 3º e 4º)/ 2022, para atuação no Programa 
de Ensino Integral, nas faixas II e III, das disciplinas e funções 
relacionadas às vagas (Anexo I) de acordo com o cronograma 
abaixo estabelecido.

Data: 10/06/2022 Horário: 14h30
Local: E.E Prof. Carlos Molteni R. Teresa C. T. de Freitas, 105 

– Pq. Maria Helena, Suzano
A sessão de Alocação seguirá o contido no Edital de Creden-

ciamento 2022, publicado em DOE 09/11/2021, com destaque 
ao item “VI – DA ALOCAÇÃO”, a saber:

1 – A convocação para alocação será realizada pelas res-
pectivas Diretorias de Ensino, mediante publicação em seu site 
próprio e no Diário Oficial do Estado, indicando o dia, horário e 
local da sessão.

2 – A classificação no Processo de Credenciamento/Cre-
denciamento Emergencial não assegura ao candidato o direito 
à alocação e consequente designação, tendo em vista a obri-
gatoriedade de comprovação dos requisitos autodeclarados no 
momento da inscrição.

3 – Para alocação nas funções de docentes, serão convoca-
dos os candidatos na seguinte ordem de atendimento:

3.1 – Da própria Diretoria de Ensino – Faixa II, com a esco-
lha de vaga pelos titulares de cargo (categoria A) e ocupantes 
de função-atividade (categorias P, N ou F), nesta ordem de 
situação funcional;

3.2 – De outra Diretoria de Ensino – Faixa III, com a escolha 
de vaga pelos titulares de cargo (categoria A) e ocupantes de 
função-atividade (categorias P, N ou F), nesta ordem de situação 
funcional;

3.3 – Após o atendimento das Faixas II e III, a que se 
referem os subitens 3.1 e 3.2 deste Capítulo, serão atendidos 
os docentes contratados e em seguida os candidatos à contra-
tação- Banco de Talentos, nos termos nos termos da Lei Comple-
mentar nº 1.093/2009, na seguinte ordem:

a) da própria Diretoria de Ensino – Faixa II;
b) de outra Diretoria de Ensino – Faixa III.
4 – O integrante do Quadro do Magistério não será alocado/

designado caso não atenda aos critérios previstos no item 5 das 
Disposições Preliminares e dos Requisitos para o desempenho 
da função/cargo (Edital de Credenciamento), conforme informa-
ções contidas no cadastro funcional.

DISPOSIÇÕES FINAIS
Nas alocações durante o ano não poderão ser atendidos 

candidatos para transferências entre unidades participantes do 
Programa Ensino Integral.

- O candidato* deverá apresentar documento com foto, 
histórico escolar e diploma devidamente registrado de licencia-
tura plena em disciplina da matriz curricular do Ensino Funda-
mental - Anos Finais e Ensino Médio. *Docentes portadores de 
licenciatura curta, bacharel, tecnólogo e aluno de último ano 
deverão apresentar Diploma, Histórico Escolar e Declaração de 
Conclusão e/ou Declaração de Matrícula no dia da alocação e na 
Unidade Escolar ao se apresentar.

- Fica expressamente vedada a alocação de vaga e sua res-
pectiva designação, por procuração de qualquer espécie.

- Somente poderá participar da alocação de vaga e de sua 
respectiva designação o candidato que, na data da alocação, se 
encontrar em exercício de seu cargo ou função. O candidato não 
poderá, na data da alocação, encontrar-se em férias, licença-
-prêmio, licença-saúde, ou qualquer outro afastamento.

- Após, encerrada a compatibilização do processo, o inte-
ressado deverá entrar em contato com a escola de opção para a 
concretização de sua designação.

- Caso alguma informação ou dado prestado no processo de 
credenciamento não seja devidamente comprovado pela Direto-
ria de Ensino, na etapa de alocação/designação, o integrante do 
Quadro do Magistério será desclassificado e será tornada sem 
efeito a sua alocação/designação.

- A constatação de falsidade, irregularidade ou inexatidão 
de dados ou documentos, ainda que verificadas posteriormente, 
acarretarão a eliminação do candidato do Processo de Creden-
ciamento, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição.

Informamos que segundo o Comunicado Externo Conjunto 
Subsecretaria/CGRH de 11-02-2021: “Regime de trabalho pre-
sencial para as designações de Projetos e Programas da Pasta” 
– só poderão assumir projetos e programas da pasta os docentes 
que exercerão suas atividades de maneira presencial.

Suzano, 07 de junho de 2022
Mara Silvia Bioto
Dirigente Regional de Ensino
Anexo I - VAGAS REMANESCENTES PEI
Programa Ensino Integral – Vagas para alocação em 

10/06/2022
ESCOLA Componente Curricular HORÁRIO
Anis Fadul, Dr. Arte 12h30 às 21h30
Antonio B.M. da Fonseca  Língua Portuguesa/Inglesa 12h30 às 21h30
Carlos Molteni, Prof. Língua Portuguesa 07h30 às 16h30

Obs.: Na sessão de alocação, serão consideradas a disci-
plina específica, a não específica e as demais disciplinas de 
habilitação do docente, em conformidade com os dispositivos 
da resolução que regulamenta o processo anual de atribuição 
de classes e aulas.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
TABOÃO DA SERRA
 Comunicado
SESSÃO DE ESCOLHA DE VAGA
A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determina-

do (CE – CTD) da Diretoria de Ensino Região Taboão da Serra, 
nos termos do Artigo 5º da Lei Complementar Nº 1.093, de 16 de 
julho de 2009, CONVOCA, para escolha de vagas, os candidatos 
aprovados e classificados no Processo Seletivo de Agente de 
Organização Escolar/2022, e de acordo com a Autorização

Governamental publicada no Diário Oficial do Estado em 06 
de janeiro de 2021 para exercer a função em caráter temporário, 
e baixa as seguintes instruções aos candidatos:

I – INSTRUÇÕES GERAIS
1 - As vagas disponíveis destinam-se à contratação por 

tempo determinado, pelo período máximo de 12 (doze) meses.
2 - A chamada para escolha de vaga obedecerá, rigorosa-

mente, a ordem de Classificação Final, por Diretoria de Ensino, 
publicada em DOE de 30/04/2022.

3 - O candidato convocado deverá comparecer munido 
de DOCUMENTO DE IDENTIDADE - RG e do CADASTRO DE 
PESSOAS FÍSICAS – CPF, ou se fazer representar por procurador, 
legalmente constituído.

4 - A Comissão Especial de Contratação por Tempo Deter-
minado (CE – CTD) convoca, para sessão de escolha, número 
maior de candidatos do que vagas existentes, a fim de assegurar 
o preenchimento de todas as vagas no decorrer da sessão, nas 
hipóteses de não comparecimento/desistência de candidatos.

5 - Assinada a ficha de escolha de vaga pelo candidato, não 
será permitida, em hipótese alguma, desistência ou troca da 
vaga escolhida, sob qualquer pretexto.

6 - Não haverá nova oportunidade de escolha de vaga ao 
candidato retardatário ou ao que não atender à chamada no dia, 
hora e local determinado.

6.1 - Excepcionalmente, havendo vagas remanescentes no 
final de cada sessão de escolha de vaga, serão chamados os 
candidatos retardatários do horário, na data da convocação, 
obedecida a ordem de classificação.

alocação. A sala de alocação (Teams) da Sala de Leitura só será 
aberta, quando houver candidato com documentação previa-
mente enviada.

3- OBSERVAÇÃO:
A classificação no Processo de Credenciamento não 

assegura ao candidato o direito à alocação e consequente 
designação, tendo em vista a obrigatoriedade de comprova-
ção dos requisitos autodeclarados no momento da inscrição, 
conforme previsto no Edital de Credenciamento Inicial/
Emergencial. O candidato no momento da alocação deverá 
apresentar seus documentos pessoais e profissionais (RG, 
Diploma e Histórico de todas as habilitações e formações de 
acordo com os requisitos para cada função) para comprova-
ção dos requisitos constantes do Edital de Credenciamento 
Inicial/Emergencial. O candidato, no momento da alocação, 
deve expressar adesão voluntária ao Regime de Dedicação 
Plena e Integral - RDPI e apresentar os requisitos constantes 
no Edital de Credenciamento. Os integrantes do quadro do 
magistério que não obtiveram avaliação satisfatória e, por 
isso, não foram reconduzidos junto ao PEI, NÃO poderão 
ter nova designação no referido programa no ano de 2022. 
O docente que teve cessado sua designação no ano letivo 
de 2022 no PEI, somente poderá retornar ao Programa por 
meio de novo processo seletivo no ano letivo seguinte ao 
da cessação.

O(a) candidato(a) no ato da alocação fica ciente que o 
exercício deverá ocorrer de imediato, ou seja, sem qualquer tipo 
licença e/ou afastamento.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
OSASCO
 CONVOCAÇÃO
A EE Irmã Gabriela Maria Elisabeth Wienkem, convoca Jasiel 

Canuto de Almeida , portador da RG 35.337.393-X – PEBII, 
Categoria O, para comparecer nesta unidade escolar, para tratar 
de assuntos relacionados a sua vida funcional.

 Secretaria de Estado da Educação Diretoria de Ensino 
de Osasco

Escola Estadual Prof. Armando Gaban-Rua Paranaense, 
352 – CEP: 06140 -052 – Fone 3609-2466 – Jardim Conceição 
– Osasco – São Paulo

E-mail:e040800a@educacao.sp.gov.br
EDITAL PARA PREENCHIMENTO DE VAGA DE COORDENA-

DOR DE GESTÃO PEDAGÓGICA CORRESPONDENTE (ENSINO 
MÉDIO)

A Direção da E.E. Prof. Armando Gaban comunica a abertura 
das inscrições ao posto de trabalho na função de Coordenador 
DE Gestão Pedagógica - Correspondente ao (Ensino Medio) 
desta Unidade Escolar.

I – DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA PREENCHI-
MENTO DA FUNÇÃO:

A. Ser docente titular de cargo ou ocupante de função-
-atividade, podendo se encontrar na condição de adido ou em 
readaptação, sendo que, no caso de docente readaptado, a 
designação somente poderá ocorrer após manifestação favorá-
vel da Comissão de Assuntos de Assistência à Saúde da Secreta-
ria de Gestão Pública - CAAS;

B. Contar com, no mínimo, 3 (três) anos de experiência 
no magistério público estadual; C. Ser portador de diploma de 
licenciatura plena.

II – PARA O DESEMPENHO DA FUNÇÃO, O PROFESSOR 
COORDENADOR DEVERÁ APRESENTAR PERFIL PROFISSIONAL 
QUE ATENDA ÀS SEGUINTES EXIGENCIAS:

A. Conhecer as diretrizes da política educacional desta 
Secretaria e os projetos que vem sendo desenvolvidos;

B. Possuir liderança, habilidade nas relações interpessoais e 
capacidade para o trabalho coletivo;

C. Mostrar-se flexível às mudanças e inovações pedagógi-
cas; D. Ter domínio dos conhecimentos básicos de informática;

E. Ter disponibilidade para desenvolver ações em diferentes 
horários e dias da semana, de acordo com as especificidades do 
posto de trabalho, bem como para ações que exijam desloca-
mentos e viagens.

F. Cumprir carga horária de 40 horas
III – APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE TRABALHO, CON-

TENDO:
A. Ações a serem desenvolvidas visando o desenvolvimento 

e aperfeiçoamento do trabalho pedagógico, fundamentado 
nos princípios que norteiam a Proposta Curricular do Estado 
de São Paulo;

B. Currículo atualizado contendo a participação em cursos 
de atualização profissional oferecidos pela SEE e/ou Diretoria 
de Ensino;

C. Experiência profissional na área de Educação.
IV – DOCUMENTOS E PERÍODO DE INSCRIÇÃO:
Na E.E. Prof. Armando Gaban, Rua: Paranaense, nº 352, 

Bairro: Jd. Conceição –
Osasco - São Paulo – Telefone: (11) 3609-2466.
Nos casos de professor readaptado, deverá entregar autori-

zação do CAAS para o desempenho da função.
Caso exerça atividade na iniciativa privada ou acumule 

cargo/ função no serviço público federal, estadual, munici-
pal ou outros, deverá apresentar declaração de horário de 
trabalho.

Entrega da Proposta de Trabalho e dos documentos: De 
09/06 a 22/06, das 10hs às 16hs ou por email: e040800a@
educacao.sp.gov.br

Entrevista: 24/06 às 14hs.
V – ENTREVISTA E AVALIAÇÃO DA PROPOSTA DE TRA-

BALHO:
A entrevista constará da apresentação pelo candidato (a) do 

seu histórico profissional e da proposta de trabalho para o posto 
de trabalho, objeto de sua inscrição;

VI – DA VAGA OFERECIDA:
 01 (número de vaga) vaga para Professor Coordenador 

Correspondente ao (informar o nível de ensino)
Ensino Médio - Horário de trabalho: 2ª a 6ª das 14h00 as 

23h00
 Escolas Estaduais de Ensino Fundamental e 
Médio
 A Direção do CEEJA Deputado Guilherme de Oliveira 

Gomes vem através deste convocar a funcionária PATRICIA 
LISBOA GOULART, RG: 59.118.875-2, CPF: 013.231.227-10, 
Agente de Organização Escolar efetiva, afastada pela licença 
sem vencimentos, para comparecer nessa Unidade Escolar em 
caráter de urgência, para tratar de assuntos referentes a sua 
vida funcional até o dia 14/06/2022 no horário compreendido 
das 09:00 às 15:00.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SÃO 
BERNARDO DO CAMPO
 DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO SÃO BERNARDO DO 

CAMPO
EDITAL
O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 

Região São Bernardo do Campo, no uso de sua competência 
CONVOCA os credenciados para Função de Diretor de Escola 
Faixa II e Faixa III do Programa Ensino Integral para Sessão de 
Alocação nos termos da Resolução Seduc 37/2022 de 1, publi-
cada a 2/6/2022.

Data:13/06/2022
Horário: 9hs30
Unidades para Alocação: EE Senador Robert Kennedy e EE 

Diplomata Sergio Vieira de Mello
Local: Auditório da Diretoria de Ensino Região São Bernardo 

do Campo
Rua Princesa Maria da Gloria nº 176, Bairro Nova Petrópolis 

– São Bernardo do Campo.

IGNES AMELIA OLIVEIRA MACHADO PROFESSORA - 
MICHELY NICOLE PITOMBO DA SILVA – 43419741812

GIUSEPPE ANGELO BERTOLLI PADRE - CARLA ALESSANDRA 
STORNI SANTOS - 17738306866

HENRIQUE SAMMARTINO ALFERES - WAGNER MAURICIO 
BERNARDES SILVA - 14066825869

HENRIQUE SAMMARTINO ALFERES - PAULO CESAR PEREI-
RA - 8485600860

LÊNIO VIEIRA DE MORAES - GIVANILDA RIBEIRO FERREIRA 
- 28131642836

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
ITAQUAQUECETUBA
 Escolas Estaduais de Ensino Fundamental e 
Médio
 LICITAÇÃO DE CANTINA ESCOLAR
A Diretoria Executiva da Associação de Pais e Mestres 

da EE Professor Marcelo Tadeu de Oliveira Castro Campos 
Marques, situada à Rua Juruaia, 40, Parque Dirce, Itaqua-
quecetuba - São Paulo, torna público a Abertura do Processo 
de Licitação para a administração dos serviços da Cantina 
Escolar da referida Escola e comunica aos interessados que 
as instruções deverão ser retiradas no endereço acima, no 
período de 09/06 a 15/06/2022 os horários das 8:00 às 17:00, 
mediante a comprovação do recolhimento de R$ 58,18, 
correspondente a 2 UFESP’s em nome da APM da E.E. Prof. 
Marcelo Tadeu de Oliveira Castro Campos Marques, junto ao 
Banco do Brasil, agência: 2180-6, conta corrente: 47336-7 
sem devolução. As propostas deverão ser encaminhadas em 
envelopes lacrados para o mesmo local até o dia 23/06/2022, 
às 17:00. A abertura dos envelopes contendo as propostas 
será realizada em sessão Pública no dia 29/06/2022, às 
15:00, nas dependências da escola, pela Comissão julgadora 
designada pelo Diretor Executivo da APM.

1 - A comissão julgadora, reserva-se o direito de escolher a 
proposta que melhor atender aos interesses da APM;

2 - Na desistência ou não atendimento pelo 1º colocado 
das exigências contratuais para início das atividades da cantina 
escolar, poderá ser convocado o proponente classificado em 
2º lugar;

3 - Tempo de validade do contrato: 02 anos, podendo ser 
prorrogado com interesse de ambas as partes;

4 - A Comissão da APM é autônoma no julgamento, na 
proposição de critérios, reservando-se o direito de escolher;

5 - O autor da proposta vencedora deverá ocupar durante 
todo o período de vigência, as instalações da cantina escolar, 
respeitando as normas escolares, não podendo sublocar para 
outro o seu direito de uso, devendo estar presente durante o 
trabalho;

6 - O período de interposição de recurso deverá ser dirigido 
ao Diretor Executivo da APM, em até 03 (três) dias da data de 
publicação do resultado da licitação;

7 – O autor da proposta vencedora deverá então, compro-
var através de declaração dos órgãos SPC e Serasa, não haver 
nenhuma pendência (dívida vencida, protesto etc.) e Atestado de 
Antecedentes Criminais.

8 – Valor da locação não pode ser inferior a R$ 425,00 nos 
meses de janeiro e julho e R$ 850,00 após este período.

Instruções relativas ao processo de licitação para admi-
nistração indireta dos serviços da Cantina Escolar da E.E. Prof. 
Marcelo Tadeu de Oliveira Castro Campos Marques.

Escola de Ensino Regular (07h às 23h) Ensino Fundamental 
e Médio

Manhã: 11 salas de Ensino Fundamental e Médio
Tarde: 12 salas de Ensino Fundamental
Noite: 11 salas de Ensino Médio
Sem equipamentos e instalações existentes na cantina.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE MOGI 
DAS CRUZES
 EDITAL
CONVOCAÇÃO DE ALOCAÇÃO ON-LINE PEI - PROGRAMA 

DE ENSINO INTEGRAL 2022
PROGRAMA ENSINO INTEGRAL
ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL E ENSINO MÉDIO
A Dirigente Regional de Ensino da Região de Mogi das 

Cruzes, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 1.164, 
de 04/01/2012, alterada pela Lei Complementar 1.191, de 
28/12/2012, bem como o Decreto 59.354, de 15/07/2013, 
alterado pelo Decreto 64.770, de 31/01/2020, a Resolução SE 
4, de 3-1-2020, da Resolução SE 8, de 17-01-2020, Resolução 
SEDUC 102, de 15-10-2021 e suas alterações e Resolução 
SEDUC 104, de 21/10/2021, Boletim CGRH nº 360, Decreto 
66.799/22, Resolução SE 37/ divulga nova sessão de alocação 
para adesão ao Regime de Dedicação Plena e Integral – RDPI, 
nas escolas participantes do Programa Ensino Integral 2022, 
em conformidade com o Edital de Credenciamento Inicial/ 1º 
e 2º Emergencial para o Programa de Ensino Integral, atuação 
2022, nesta ordem, para nova sessão de Alocação ON- LINE de 
vagas remanescentes e adesão ao Regime de Dedicação Plena 
e Integral-RDPI, nas escolas participantes do Programa Ensino 
Integral 2022, como segue:

1- VAGAS:
- Serão disponibilizadas no site da Diretoria de Ensino 

Região de Mogi das Cruzes https://demogidascruzes.educacao.
sp.gov.br/programa-ensino-integral-pei/ no

dia 09/06/2022.
2- Alocação:
- Ocorrerá ON-LINE no Ambiente Virtual Teams, os links 

serão disponibilizados meia hora antes do horário de cada alo-
cação no site da Diretoria de Ensino Região de Mogi das Cruzes 
https://demogidascruzes.educacao.sp.gov.br/programa-ensino-
-integral-pei/ seguindo o cronograma abaixo:

Dia 10/06/2022
Horário: 8h30
- O(a) candidato(a) deverá estar conectado(a) para o 

chamamento via e-mail institucional, apresentar documento 
com foto.

- O não atendimento ao item anterior caracterizará que o(a) 
professor(a) optou por declinar da vaga.

- Ficam expressamente vedadas a atribuição de vaga e 
sua respectiva designação, por procuração de qualquer espécie.

- Para alocação nas funções de docentes, serão convocados 
o(a)s candidato(a)s na seguinte ordem de atendimento:

Da própria Diretoria de Ensino - Faixa II, com a escolha 
de vaga pelos titulares de cargo (categoria A) e ocupantes 
de função-atividade (categorias F), nesta ordem de situação 
funcional;

De outra Diretoria de Ensino - Faixa III, com a escolha de 
vaga pelos titulares de cargo (categoria A) e ocupantes de fun-
ção-atividade (categorias F), nesta ordem de situação funcional;

- Após o atendimento das Faixas II e III, serão atendidos 
os docentes contratados nos termos da Lei Complementar nº 
1.093/2009, na seguinte ordem:

a) da própria Diretoria de Ensino – Faixa II;
b) de outra Diretoria de Ensino – Faixa III.
- Para alocação na função Professor de Sala/Ambiente de 

Leitura, serão convocados os candidatos na seguinte ordem de 
atendimento:

Da própria Diretoria de Ensino - Faixa II: Docentes rea-
daptados;

De outra Diretoria de Ensino - Faixa III: Docentes readap-
tados.

Atenção: O professor readaptado poderá participar do 
processo de alocação de vagas desde que encaminhe no e-mail 
demgc@educacao.sp.gov.br até as 13h do dia 09/06/2022 cópia 
do laudo de aptidão emitido pela CAAS e declaração do Diretor 
da Escola de que está na condição de readaptado na data da 
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